
Birigui - SP, 16 de dezembro de 2021

RESPOSTA À SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO

Sirvo-me da presente para informar V.Sª. de que, à vista do questionamento, realizado por

determinada empresa quanto ao Edital do Pregão Eletrônico nº 98/2021, que objetiva a AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO

COMPACTADOR DE LIXO ZERO QUILÔMETROS PARA UTILIZAÇÃO NO SERVIÇO DE COLETA DE

RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS, conforme especificações

dos Anexos I e II – Termo de Referência, temos (s) seguinte (s) resposta (s):

QUESTIONAMENTO: 

1 - “Quanto o Descritivo do Edital.

“Para participar do presente certame a RODONAVES CAMINHÕES pretente apresentar o
VEÍCULO IVECO TECTOR 17 – 280 4X2 – COM TANQUE PIPA DE 15 LITROS, ano de fabricação 2.021 e modelo
2.022,  ou  superior,  sendo que  este  veículo  possui  excelente  relação  custo/benefício,  pois  apresentam especificações
necessárias para uso desta Autarquia. Nosso veículo atende todas as exigências da solicitação no referido Edital.

Entretanto, no descritivo do Edital no Anexo 2, Termo de referência – diz “PBT total de 16.000
kg/ 17.100 kg PBT técnico”

Assim sendo, solicitamos a Prefeitura a alteração para PBT total de 16.800 Kg PBT técnico,
Pois o descritivo solicitado no Edital, somente existe nos veículos da Mercedes, não havendo razão para esta diferença,
pois  o  PBT  realé  o  mesmo  “16.000Kg”.  Caracterizando  desta  maneira  um  direcionamento  no  Pregão.  Portanto
solicitamos a referida mudança para que possamos participar. Ressaltamos que a amplitude das condições permite o
ingresso de mais participantes no certame, sendo mais interessante para a administração pública o maior número de
propostas possíveis, possibilitando maior disputa e economia ao erário. 

RESPOSTA: 

1 - Questionada, a Secretaria requisitante manifestou-se:

Prezada senhora,

Com  relação  ao  questionamento  apresentado  pela  empresa RODONAVES  CAMINHÕES
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, referente ao Pregão Eletrônico nº 98/2021, que objetiva a  "Aquisição de caminhão
compactador de lixo de 15m³ zero quilômetros para utilização no serviço de coleta de resíduos sólidos domiciliares". 

A referida empresa nos questiona e solicita a eventual  alteração do PBT no descritivo do
objeto hora licitado, o que entendemos que tal pedido não deva prosperar, mantendo-se o descritivo original, visto que o
referido descritivo fora confeccionado visando o atendimento as necessidades dessa administração, no mais entendemos
que o objeto licitado trata-se de caminhão equipado com compactador de lixo 15m³ e não caminhão "COM TANQUE
PIPA DE 15 MIL LITROS" como descrito pela requerente.

Secretaria de Serviços Públicos.

Sem mais para o presente momento,

Tatyane Fernanda Martins
Pregoeira Oficial


